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Senhora Procuradora,

Solicitamos que sqia incluído no Código 'l'ributário do Município dc Cacoal

CTM e demais instrumentos legais que se julgar necessario, considerando a necessidade

de regulamentar os procedimentos para incentivar a autorregularização dc obrigações

tributárias delimitadas as relacionadas•ao CARTÃO CIDADE, de modo que não se

considere início de procedimento administrativo ou medida de fiscalização a

comunicação emitida pela Secretaria Municipal de Fazenda — SljMFAZ encaminhada

ao contribuinte, sobre inconsistências tributárias passíveis de serem autorregularizadas

pelo próprio contribuinte.

Estamos a disposição para quaisquer esclarecimento.

Certos de que seremos atendidos.

Atenciosamente,

CAIU NA LENZI AI MONDES
Secretária Municipal de Fazenda - SEMFA7,

DECRE'I'0 9.024/1)MC/2022
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